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Em 6 de maio de 2008, através da Resolução nº 02 do Conmetro, foi aprovado o Regulamento Técnico Mercosul sobre Etiquetagem de Produtos Têxteis. A partir de 07 de setembro de 2008, 120 dias contados da publicação, fabricantes, importadores e comerciantes cumprir as exigências do novo regulamento.  

Foram 4 anos de reuniões, discussões e negociações para harmonizar um documento que atendesse as necessidades das partes envolvidas. Foi preciso adequar conceitos regionais para atender ao dinamismo da Cadeia têxtil e de Confecção no acesso a novos mercados altamente competitivos e cada vez mais globalizados.

Este artigo pretende destacar os principais aspectos relativos às informações obrigatórias nos produtos têxteis em geral e comparar o regulamento anterior (Resolução Conmetro  6 /2005) com o regulamento em vigor (Conmetro 02/2008). 

INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS NOS PRODUTOS

· FIOS (Encontrados na expedição ou loja de fábrica e destinados ao comércio)

a) Nome ou razão social ou marca registrada e identificação fiscal (CNPJ ou CPF);

b) País de origem;

c) Composição têxtil;

d) Título no sistema “Tex.”

Notas:

1 - As informações obrigatórias devem estar nos conicais, tubetes, cops, nos flanges dos carretéis e núcleos. 

2 - Não sendo possível, as informações obrigatórias poderão estar na embalagem, nas cintas ou braçadeiras. 

· FIOS (Destinados à indústria de transformação)

a) Nome ou razão social ou marca registrada e identificação fiscal (CNPJ ou CPF)

b) País de origem;

c) Composição têxtil;

d) Título no sistema Tex.

Nota - As informações obrigatórias poderão estar na embalagem que os contenha e no documento de venda. 

· TECIDOS E RETALHOS - Na indústria (expedição ou loja da fábrica) - destinados ao comércio)

a) Nome ou razão social ou marca registrada e identificação fiscal (CNPJ ou CPF);

b) País de origem;

c) Composição têxtil;

d) Tratamento de cuidado para conservação; 

e) Indicação da largura.

Notas:

1 – As informações obrigatórias devem estar no núcleo das peças ou ser afixadas na lateral da peça de tecido ou na ourela a intervalos não superiores a 2m.

2 – No caso  de venda fracionada (comércio varejista) verificar apenas as alíneas: “c”, “d” e “e”, acima citados.

3 – Para os retalhos apenas a alínea “c” indicada da forma que se julgue conveniente.

· TECIDOS E RETALHOS - Destinados a indústria de transformação
a) Nome ou razão social ou marca registrada e identificação fiscal (CNPJ ou CPF);

b) País de origem;

c) Composição têxtil;

d) Tratamento de cuidado para conservação; 

e) Indicação da largura;

f)    Indicação relativa à gramatura.

Notas: 

1 - As informações obrigatórias devem estar no núcleo das peças ou ser afixadas na lateral da peça de tecido ou na ourela a intervalos não superiores a 2m

2 – Além das obrigatoriedades descritas acima as mesmas devem constar no documento  de venda.

· PASSAMANARIAS - Na indústria e no comércio

a) Nome ou razão social ou marca registrada e identificação fiscal (CNPJ ou CPF);

b) País de origem;

c) Composição têxtil.

Notas:

1 - As informações obrigatórias devem estar nas cintas ou braçadeiras.

2 - Na venda fracionada o item “c” deverá ficar a vista do consumidor até a venda total da peça. 

· PRODUTOS CONFECCIONADOS EM GERAL - Na indústria e no comércio

a) Nome ou razão social ou marca registrada e identificação fiscal (CNPJ ou CPF);

b) País de origem;

c) Composição têxtil;

d) Tratamento de cuidado para conservação; 

e) Indicação de tamanho ou dimensão.

Nota: Em locais claramente visíveis e facilmente legíveis

· PRODUTOS TÊXTEIS ACONDICIONADOS EM EMBALAGENS HERMETICA-MENTE FECHADAS DEVEM TER PELO MENOS: (sem isentar as obrigações afixadas no produto) 

a) a composição têxtil; 

b) o país de origem ;

c) o tamanho ou dimensão. 

Nota: As informações serão exigidas quando não puderem ser vistas no interior da embalagem. 

· Produtos confeccionados com tratamento diferenciados (Fraldas, lenços de bolso, guardanapos, babadores, meias em geral, luvas, confecções fabricadas em máquinas tipo Raschel, colchas tipo crochê, mosquiteiros, produtos confeccionados sem costura e produtos têxteis representados por telas aglomeradas).

a) Nome ou razão social ou marca registrada e identificação fiscal (CNPJ ou CPF);

b) País de origem;

c) Composição têxtil;

d) Tratamento de cuidado para conservação;

e)  Indicação de tamanho ou dimensão.

Nota: Estes produtos poderão ter as informações obrigatórias apenas na embalagem, constando o número de unidades e a impossibilidade de venda em separado (quando tiver mais de uma unidade – um par é considerado uma unidade)

· Produtos de cama, mesa, cozinha, banho e cortinas, na embalagem:

a) Composição têxtil;

b) País de origem;

c) Indicação de dimensão de cada componente.

Nota: As informações obrigatórias devem estar no produto, sendo que a indicação da dimensão de cada componente no produto é opcional.

A Tabela abaixo apresenta um resumo das informações obrigatórias:

	PRODUTOS
	Quando comercializados para
	Onde
	O QUE INFORMAR?

	
	
	
	Nome ou Razão Social ou Marca registrada
	Identificação fiscal

(CNPJ ou CPF)
	País de origem
	Composi-

ção Têxtil
	Conser-vação
	Tamanho ou

Dimensão
	Grama-tura
	Largura

	Fios, filamentos, barbantes e linhas de costura
	Comércio
	Produto 
	S
	S
	S
	S
	N
	S*
	N
	N

	Fios e  filamentos 
	Indústria de transformação
	Produto e Nota fiscal
	S
	S
	S
	S
	N
	S*
	N
	N

	
	Comércio
	Produto
	S
	S
	S
	S
	N
	S*
	N
	N

	Tecidos
	Comércio
	Produto
	S
	S
	S
	S
	S
	N
	N
	S

	
	Indústria de transformação
	Produto e Nota fiscal
	S
	S
	S
	S
	S
	N
	S
	S

	Passamanarias
	Comércio
	Produto
	S
	S
	S
	S
	N
	N
	N
	N

	Produtos confeccionados
	Comércio ou Expedição
	Produto
	S
	S
	S
	S
	S
	S
	N
	N


Legenda:

S -  sim; 

N - não

S* - a medida de tamanho é o título do fio (tex)

Observações:

· Produtos têxteis acondicionados em embalagem hermeticamente fechadas e as informações obrigatórias afixadas no produto não puderem ser vistas, pelo menos, deverá ser indicado na embalagem ou de outra forma na embalagem, a composição têxtil, país de origem e o tamanho ou dimensão. 

· Produtos têxteis acondicionados em embalagem usual estão isentas de repetir na embalagem, entretanto é obrigatório atender as exigências do regulamento, no produto.

· Lenços de bolso, fraldas, cueiros, guardanapos, babadores, meias em geral, luvas, confecções fabricadas em máquinas tipo RASCHEL, colchas tipo crochê, mosquiteiros e produtos confeccionados sem costura, que possuam as mesmas características e composição têxtil, embalados, poderão indicar as informações obrigatórias apenas na embalagem ou também poderá ser usado no interior da embalagem algum meio, desde que seja possível sua visualização através da embalagem. 

Quando na embalagem contiver mais de uma unidade deverá constar claramente o número de unidades e a impossibilidade de serem vendidos separadamente.

ANEXO 1 – Comparação entre a Resolução Conmetro  6 /2005 (revogada) com a resolução  em vigor Conmetro 02/2008.

	Assunto
	Resolução anterior

(06/2005)
	Resolução vigente
	Observações

	Prazo de vigência


	Até 06/09/2008
	A partir de 07 de setembro de 2008
	-----

	Produtos para exportação

(CAPÍTULO I)
	Sem referência a este aspecto
	Exclui estes produtos do atendimento das exigências do regulamento 

(item 2)
	Porém estes produtos devem estar na indústria, inequivocamente identificados e separados (para exportação)

	Informações obrigatórias

(CAPÍTULO II)
	· Nome ou razão social ou marca e identificação fiscal 

· País de origem

· Nome das fibras ou filamentos têxteis e seu conteúdo expresso em porcentagem de massa

· Tratamento de cuidado para conservação de produto têxtil

Uma indicação de tamanho ou dimensão

 
	· Nome ou razão social ou marca e identificação fiscal 

· País de origem

· Nome das fibras ou filamentos têxteis e seu conteúdo expresso em porcentagem de massa

· Tratamento de cuidado para conservação de produto têxtil

Uma indicação de tamanho ou dimensão
	Foi adicionado  “dimensão” para os produtos da linha cama , mesa, banho e outros.

Foi definida identificação fiscal para abrangência aos autônomos (CPF)

	Assunto
	Resolução anterior
	Resolução vigente
	Observações

	Produto puro

(Capítulo IV)
	O regulamento anterior considerava também  como produto puro se houvesse 2% de outra fibra (aspecto funcional) ou 5% de outra fibra (aspecto decorativo)
	A atual apenas aceita se houver 2% de outra fibra (se for justificado por motivos técnicos, funcionais ou decorativos, ou em produtos têxteis obtidos por processo cardado)
	

	Expressão da composição

(Capítulo IV)
	..... “Pela denominação dessa fibra seguida de sua percentagem de participação” 
	Foi retirada a palavra “seguida”
	Retirou-se a palavra “seguida” para deixar claro que o valor percentual pode vir antes ou depois da denominação da fibra ou filamento

	Forro de calcinha

(Capítulo V)
	Não era necessário indicar a composição deste forro
	Foi retirada esta exceção.
	Faz-se necessário esta informação ao consumidor

	Etiqueta  

(Capítulo VI)
	Texto continha a palavra etiqueta
	Foi retirada a palavra etiqueta do texto e  utilizada a palavra “meio” , que podem ser:  selos, etiquetas, rótulos, decalques, carimbos, estampagem ou similares, desde que satisfaçam os requisitos de indelebilidade e afixação em caráter permanente
	Somente a palavra “etiqueta” engessaria os outros modos, formas, meios de passar as informações obrigatórias.

	Marcação na embalagem (Capítulo VII)
	A marcação é obrigatória na embalagem quando a informação não for vista através da transparência da mesma.
	Somente os produtos acondicionados em embalagens hermeticamente fechadas deverão trazer repetidas nesta, pelo menos, as informações relativas a composição têxtil, o país de origem e o tamanho ou dimensão, conforme o caso, desde que as afixadas no produto não puderem ser vistas.  


	

	Assunto
	Resolução anterior
	Resolução Vigente
	Observações

	Tratamentos de cuidados

(Capítulo VII)
	De acordo com as normas ISO acerca da matéria
	De acordo com a norma ISO 3758:2005
	NO Brasil é utilizada a norma ABNT NBR ISO 3758:2006, somente a parte traduzida correspondente a ISO 3758

	Retalhos

(Capítulo X)
	O regulamento anterior considera retalho um corte de tecido com menos de 2 metros quadrados.
	O novo regulamento considera retalho um corte de tecido com menos de 4 metros quadrados.
	

	Marcação de tecidos no comércio

(Capítulo X)
	As informações obrigatórias deveriam estar de forma visível no núcleo (cilindros, talas, tabuleiros ou similares) ou ser afixadas na lateral da peça de tecido. 
	O novo regulamento manteve as exigências anteriores e acrescentou a permissão das informações na ourela, a intervalos não superiores a 2 metros 
	

	Título 

(Capítulo XI)
	Exigência da identificação da partida ou lote e de qualquer expressão do título. 
	Exigência do título do fio no sistema tex . Também permite que se expresse, adicionalmente, em outro sistema de titulação.

Foi retirada a obrigatoriedade de identificar a partida ou lote.
	

	Fibras Têxteis

(ANEXO A)
	Eram  permitidas 51 denominações de fibras e filamentos têxteis 
	O novo regulamento acrescentou mais quatro denominações de fibras têxteis, a saber: polinósica, polilático, carbono, bambu natural e lastol.
	No caso da utilização do processo de viscose usando o bambu como celulose, foi permitido,quando da utilização através desse processo, informar a celulose utilizada, entre parênteses, por exemplo: 100% Viscose ( bambu)

	Assunto
	Resolução anterior
	Resolução Vigente
	Observações

	anos de limpeza em geral

(ANEXO B)
	Não possuíam isenção
	São considerados isentos
	A isenção não se aplica a panos de prato

	Estopas

(ANEXO B)
	Não possuíam isenção
	São considerados isentos
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